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Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1. 744, DE 03 DE ABRIL DE 1985

00020

"Institui o salão Infanto-,Juvenil de Artes plás

t.Icas e Visuais" .

Ibutor PAIJro IDBER'ID DE CARVALHO~, Prefeito Ivhmic,!

pal de cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições eegais,

F11Z SABER. QUE A C1\r>1ARA MUf,rrCIPAL AProvou E ELE SA!'ieIONA A

SEGUINI'E LEI:

Artig:> 19 - Fica instituicb no Mupicipio, o salão Infante-

Juvenil de Artes Pl~_stires e Visuais 1 ~E'nto quecc:ontará com a participação '

àos alunos de 19 e 29 Graus de tocos estabelecínentos de ensino de Cruzeiro ,

visando atravês de incentivo e orientação, ("espertar a criatividadere a ex

pressão artistica dos partãcãpantes,

Artig:> 29 ~. C) evento, 5.nstituid:> pelo artigo anterior, se·

rã pronovíôo e organizaéb pelo ConseTho MuniciIE1 de Cu1tura, na forma regul~

nentar.

caçao.

trará em vigor na data. de sua pub1!

Prefeito It'JUIlljC

PublicaCb na Secretaria da Prefeitura Municipal de cruzei-

ro, em 03 de abril de 1985 •
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